
LOCAL E DATA: ASSINATURA:

ÓRGÃO AUTUADOR:

Nestes termos, pede deferimento.

JOÃO PESSOA, ________ DE ______________________DE__________ ____________________________________________________________________________

CPF/CNPJ: E-mail: Telefone Celular:

ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DA PARAÍBA - DETRAN/PB
SUBGERÊNCIA DE PROTOCOLO GERAL - SPG

ILMOº SR. DIRETOR: _________________________________________________

Identidade:Nome: Telefone Fixo:     

APRESENTAÇÃO:

DEFESA PRÉVIA RECURSO A JARI

PENALIDADE DE INFRAÇÃO

Estado:

Exposição dos fatos de direito
Vem com fundamentos na Constituição da República Federativa do Brasil - CRFB, Art. 5º, Inciso LV, do direito a ampla defesa e o contraditório e nos termos 
da Lei nº 9.503/1997, Código de Trânsito Brasileiro - CTB, expor o que se seque: 

PLACA: AUTO DE INFRAÇÃO: DATA DA INFRAÇÃO:

SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR

REVISÃO AO CETRAN

AUTUÇÃO DE INFRAÇÃO

INSTAURAÇÃO DE PROCESSO

PENALIDADE DE INFRAÇÃO

SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR

Dados do Veículo

Endereço: 

Cidade: 

Número:  

CEP: 

Bairro:Complemento:
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Dispõe sobre a padronização dos procedimentos para apresentação de defesa de autuação e recurso, em 1ª e 2ª 
instâncias, contra a imposição de penalidade de multa de trânsito.

Art. 3º O requerimento de defesa ou recurso deverá ser apresentado por escrito de forma legível, no prazo 
estabelecido, contendo no mínimo os seguintes dados: 
I - nome do órgão ou entidade de trânsito responsável pela autuação ou pela aplicação da penalidade de multa; 
II - nome, endereço completo com CEP, número de telefone, número do documento de identificação, CPF/CNPJ do 
requerente; 
III - placa do veículo e número do auto de infração de trânsito; 
IV - exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem a alegação; 
V - data e assinatura do requerente ou de seu representante legal. Parágrafo único. A defesa ou recurso deverá ter 
somente um auto de infração como objeto.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
Art. 5º A defesa ou recurso deverá ser apresentado com os seguintes documentos: 
I - requerimento de defesa ou recurso; 
II - cópia da notificação de autuação, notificação da penalidade quando for o caso ou auto de infração ou documento 
que conste placa e o número do auto de infração de trânsito; 
III - cópia da CNH ou outro documento de identificação que comprove a assinatura do requerente e, quando pessoa 
jurídica, documento comprovando a representação; 
IV - cópia do CRLV; V - procuração, quando for o caso.                                                                                                        

RESOLUÇÃO Nº 299, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2008.
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